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PARECER N°1033/2019 DA COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO E MULHER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 75/2011. 
 O presente Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador Souza Santos dispõe sobre o 

"Programa de Orientação e de Prevenção de Acidentes Domésticos com Crianças" no âmbito 
do Município de São Paulo e dá outras providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela 
Legalidade. 

A Comissão de Administração Pública exarou parecer Favorável. 

O presente projeto tem o fito de "prevenir acidentes domésticos, especialmente com 
crianças, que muitas vezes levam a óbito ou causam graves lesões, algumas irreversíveis. O 
elevado número de acidentes domésticos envolvendo crianças levou a Sociedade Brasileira de 
Pediatria a criar, já em 1966, o Comitê de Prevenção de Acidentes na Infância e, em 1990, o 
problema passou a ser tratado no âmbito legal, com a adesão do Brasil à Convenção 
Internacional sobre os Diretos da Criança da Organizaçã das Nações Unidas (ONU)." 

"Informações coletadas em unidades de urgência do Sistema Único de Saúde (SUS) 
de 37 cidades brasileiras mostraram que, dos 10.988 atendimentos a crianças nessa faixa 
etária, 5.540 (50,4%) foram provocados por quedas - sendo que a maioria, 3.838 (69%), dentro 
da casa das vítimas." 

"Os pequenos aprendem com o exemplo dos pais. São eles que precisam orientar os 
filhos sobre precauções com a segurança dentro e fora de casa" 

Pelo exposto, a Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, no âmbito 
de sua competência, entende que a propositura é meritória e deve prosperar. Portanto, 
favorável é o parecer. 

Sala da Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, em 19/06/2019. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 20/06/2019, p. 122 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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